

DECRETO Nº 9.615,  de 24 de agosto de 2015.


Convoca a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres e dá outras providências.


O PREFEITO  MUNICIPAL DE LAJEADO, no uso de suas atribuições legais e em conformidado com o que dispõe o art. 3°, inciso II do Decreto Nacional de 30 de março de 2015,
DECRETA:



Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, a se realizar no dia 15 de setembro de 2015 na Escola Estadual Presidente Castelo Branco, Rua Bento Gonçalves, n° 291, Bairro Centro, no município de Lajeado/RS.


Art. 2° Esta Conferência tem por objetivo a preparação para a 4ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres (4ªCNPM), que ocorrerá em Brasília, no perído de 15 a 18 de março de 2016, e terá como foco principal o Forteleciemtno a Política Nacional para as Mulheres.



Art. 3º A comissão organizadora da II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres será composta por Andreia Binz, Mercedes Dalci, Andressa Träsel, Elisabete Barreto Müller, Sílvia Feldens, Solange Catto, Fátima Luciana Machado, Nilva Roman, Danielle Pimentel Pinto e Júlia Brust.


Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito, 24 de agosto de 2015.
Luís Fernando Schmidt,

Prefeito.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fernanda Cervi,

Secretária de Administração.
